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PLANO DE ENSINO E APRENDIZAGEM – GRADUAÇÃO EM DIREITO  

 

DIREITO DO TRABALHO II 

 Carga horaria: 60 horas    -    Estrutura curricular 2021    -    8º Período  
 

EMENTA 

Suspensão e interrupção do contrato individual do trabalho. Alteração do contrato 

individual do trabalho. Remuneração, equiparação, salário e política salarial. Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. Terminação do contrato de trabalho e seus 

efeitos. Aviso Prévio. Seguro Desemprego. Os efeitos sociais do desemprego. Direito 

Coletivo do Trabalho: evolução, funções, fontes e princípios. Sistemas sindicais. 

Organização sindical no Brasil. Funções e prerrogativas do sindicato. Conflitos coletivos 

do trabalho. Modalidades e formas de resolução dos conflitos. Negociação coletiva. 

Convenção e Acordo Coletivos de Trabalho. Mediação. Arbitragem. Dissídio Coletivo de 

Trabalho. Greve e Lock-out. Direito de greve nos serviços essenciais e nos serviços 

públicos.  

OBJETIVO GERAL 

O discente será capaz de desenvolver o raciocínio jurídico necessário ao pleno 

conhecimento das regras gerais do Direito do Trabalho, considerando os conteúdos 

previstos na ementa da disciplina. 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

O discente será capaz de:  

Enumerar as principais características e diferenças da legislação trabalhista com outras 

disciplinas. 

Conhecer as diversas teorias fundamentais do Direito do Trabalho. 

Conceituar as figuras jurídicas do Direito do Trabalho. 

Efetuar análise crítica dos fundamentos sociais do Direito do Trabalho e a sua inserção 

na legislação obreira, principalmente a brasileira. 

Identificar as várias figuras jurídicas do Direito do Trabalho. 

Aplicar as normas de direito do trabalho a casos concretos. 
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Analisar criticamente o panorama das relações de trabalho, no Brasil e no mundo. 
 

CONTEÚDOS 

Unidade I 

 

1 SUSPENSÃO E INTERRUPÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

1.1 Conceitos de suspensão e de interrupção do contrato de trabalho. 

1.2 Características e efeitos de suspensão e de interrupção do contrato de trabalho. 

1.3 Diferença entre interrupção e suspensão do contrato de trabalho – exemplos práticos. 

 

Unidade II 

 

2 ALTERAÇÃO DO CONTRATO DO TRABALHO 

2.1 O “jus variandi”. 

2.2 O art. 468 da CLT e a jurisprudência. 

2.3 Os impactos advindos da Lei nº 13.467/17. 

 

Unidade III  

 

3 REMUNERAÇÃO, SALÁRIO, EQUIPARAÇÃO E POLÍTICA SALARIAL 

3.1 Salário e remuneração. 

3.2 Características do salário. 

3.3 Parcelas salariais e não salariais.  

3.4 Salário in natura. 

3.5 Formas de estipulação e pagamento. 

3.6 Periodicidade do pagamento. 

3.7 Comprovação do pagamento. 

3.8 Regras de proteção. 

3.9 Atualização do valor do salário. 

3.10 Salário mínimo e outros salários. 

3.11 Formas complementares de remuneração. 

3.12 Equiparação salarial. 

 

Unidade IV 

 

4 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 
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4.1 O antigo modelo celetista. 

4.2 FGTS e indenização. 

4.3 Objetivo, depósitos e saques do FGTS. 

4.4 Questões sumulares e jurisprudenciais. 

 

Unidade V  

5 TERMINAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO E SEUS EFEITOS 

5.1 Modalidades de terminação dos contratos de trabalhos de trabalho por tempo 
indeterminado e por tempo determinado. 
5.2 Resilição, resolução e rescisão. 

5.3 A justa causa do empregado. 

5.4 Rescisão indireta. 

5.5 Procedimentos rescisórios. 

 

Unidade VI  

6 AVISO PRÉVIO 

6.1 Conceito 

6.2 Formas de Aviso Prévio. 

6.3 Aspectos sumulares e jurisprudenciais.  

 

Unidade VII 

7 SEGURO DESEMPREGO 

7.1 Conceito e Beneficiário. 

7.2 Aspectos críticos do instituto. 

 

Unidade VIII  

8 OS EFEITOS SOCIAIS DO DESEMPREGO 

8.1 As políticas sociais existentes. 

8.2 Apresentação de alternativas. 

 

Unidade IX 

9 DIREITO COLETIVO DO TRABALHO 

9.1 Direito Coletivo do Trabalho: evolução, funções, fontes e princípios.  

9.2 Sistemas sindicais. Organização sindical no Brasil. Funções e prerrogativas do 

sindicato.  

9.3 Conflitos coletivos do trabalho. Modalidades e formas de resolução dos conflitos.  

9.4 Negociação coletiva. Convenção e Acordo Coletivos de Trabalho.  
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9.5 Mediação. Arbitragem.  

9.6 Dissídio Coletivo de Trabalho.  

9.7 Greve e Lock-out. Direito de greve nos serviços essenciais e nos serviços públicos.  

  

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Aulas expositivas dialogadas 

Artigos e Fichamentos 

Grupos de estudos e Oficinas 
 

ATIVIDADES DISCENTES 

Leitura, fichamento e análise crítica de textos indicados 

Pesquisas 

Análise e solução de casos simulados e casos reais 

Grupos de debate. 

 
 

RECURSOS DIDÁTICOS 

Utilização do quadro. 

Utilização de livros, textos avulsos, imagens. 

Data show. 

Repertório Jurisprudencial. 

 
 

AVALIAÇÃO 
 
Os alunos serão avaliados por meio de provas escritas e trabalhos, denominadas AV1, 

AV2 e AV3, sendo considerada a média das duas melhores notas e descartada do 

computo a menor nota entre as 3 (três) avaliações.   

Observada a média 6,0 (seis) pontos para aprovação. 

As avaliações denominadas Av1, Av2 e Av3 terão pontuação 10 (dez), distribuídas da 

seguinte forma:  

AV1: prova avaliativa valendo 10 (dez) pontos, ficando a critério do professor distribuir 

esses pontos entre AV1 (8 pontos) e trabalho(s) (oficinas, apresentações, resenhas e 

exercícios) avaliativo(s) valendo 2 (dois) pontos. 
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AV2: prova avaliativa valendo 10 (dez) pontos. 

AV3: prova avaliativa valendo 10 (dez) pontos. 

Considerar-se-á reprovado na disciplina o aluno que obtiver a média final inferior a 6 

(seis) pontos.  

Considerar-se-á, ainda, reprovado na disciplina o aluno que não obtiver frequência 

mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas aulas ministradas para a disciplina, 

ressalvado o disposto no § 1º do art. 92 do Regimento Interno da IES. 
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